
Fundação de Saúde do Município de Americana - FUSAME
Hospital Municipal "Dr. Waldemar Tebaldi,,

CONTRATO ADNíD.IISTRATIVO

Contrato n" !@!!
Coordenadoria Jurídica da FUSAME

Cláusu.la sesundat da forma de prestaSo de serviços.

CONTRATO ADMINISTRATTVO QUE
CELEBRAM ENTRE SI ..FUNDAÇÃO DE
SAÚDE Do MT]NICÍPIo DE fuMERJCANA -FUS$IE' E "CETAM CENTRO DE
TOMOGRAFLq, COMPUTADORIZADA DE
ANIDRTCANA LTDA.'' PARA PRBSTAÇÃO
DE SER\arÇOS DE LAUDOS NmDICOS DE
TOMOGRAFLA.

Pelo presenre contraro administrativo, de urn lado, FLrI.,lDAÇÃo DE SAúDE Do MUNICÍPIO DE
AMERICANA - FUSAME, pessoa jurídica de direito pÍrblico, estabelecida e com sede na cidade de
Americana, Estado de são Paulo, na Avenida cla Saúde, n'415, Jardim Nossa senhora tle Fátima, cEp
13478-640, inscrita no CNPJMF sob n' 47.7l6.zo4lh0l-97, neste ato representada por seu Diretor
Presidente, Sérgio trrís Murcini, brasileiro, casado, portadol da cédula de identidade RG n.3.775.1gg-E-
ssP/sP, e inscrito no GPF/IVIF sob n" 839.317.408-20, a seguir denominada FUSAME, e de outro lado,..CETAM CENTRO DE TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA DE AMERICANA LTDA,,,,
pessoa juídica de direito privado, inscrita no CNPJÀ{F sob n" 60.722.758/N0l -65, estabelecida e com
sede na cidade de Americana, Estado de são Paulo, à Rua presidente vargirs, n.469, baino vila pavar,
cEP 13.465-150, neste ato repÍesentada pelo(a) s(a). Rodney Jo# Massa Ferro Fenaz, portado(a) da
cédula de identidade RG n" 6.106.705 sSP/SP, inscrito(a) no CpFMF sob no 862.670.608-lb e peto s(a).
Tiago dos Santos Feneira, poÍado(a) da cédula de idenrrdade RG n" 43.749.0g1-l sSp/sp, inscrito(a) no
CPFÀ4F sob n' 352.546.658-74, a segr.rir denominada CONTRATADA, âjustiu.n e aceÍam o presente
"Contrato Adminis[ativo para Plestação de Serviços de Laudos Médicos de Tomografia", cujas ciáusulas
e condições serão as seguintes:

Cláusula primeira: do objeto.

Pela Licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL n" 2slz0l9 (procedimento Administrativo n,
000'7EEy20l9), a FUSAME selecionou e ajusra conr a CONTRATADA a prestação cle Serviços cle
elaboração e emissão de taudos Médicos de Tomografi4 na íomra descrita na cláusula segunda.

Parágrafo primeiro: ,A CO TADA nrcstâú ao e eml ssão de T arrdo Médico des OS de elahor:rc
exames de tomogalia oam as S - Unidacles Bás de Saúde - do mr-rnicíoio de Americana e Datl 0s
segulntes setores do Hosoital Municipal de cama: Pronto Soco Alas cle Inte rr Adulto.
Pediarria. UTI Adulra e tlTI Neonatal.

segundo: A CONTRATADA será responsável pcla uálise, bent como pela conÍbcção e
dos laudos m icos de tomosrafia. quais deverão ser gitados e enviados e-mail ou

Parágrafo
construção
gravaclos "pen drive" , resultando o diagnóstico et'etivo

Parágrafo terceiro: Faculta-se à CO züação, enr contodato, opciorutlmente, de sistema
"PACS" para a.nnazenamento e envi ância, sem qualquer custo adicional ao
objetivando tàcilitar seu diagnóstico e

fu
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Panágrafo quarto3 A CoNTRATADA podeú retirar da Fundação todas as tomograÍiÍs parà serem
laudados extemamente, assinando o respectivo termo de responsabilidade de retirad4 cujos laudos deverão

entfe \ nlaxtnt dos a contzLr do ex
ouc. aouclcs relativos às tomosrafi âs de emersência. em até 2 dias corridos.

Parágrafo oitavo: CONTRATADA cleveni elrrborar os laudos cle tomosrafia corn qualidade
oroÍjssional, os quais deverão ser su nrédico radiolcgista da emoresa

Cláusula terceira: do preço e forma de pagflmento.

A FUSAME pagará pela prestação do objeto deste contrato a importância de Rg 29,00 (vinte e nove reais),
conespondente ao preço unitiírio do laudo de tomogratia.

Panágrafo primeiro: O pagamento dos serviços contratados seú et'etuado em contia conente 30 (dnta)
dias apos a sua realização, desde que em confonnidade com a solicitação dos serviços pela FUSAME e
cumpridas todÀs as obrigações pactuadas nesre instrumento, observando.se, outrossim, as seguintes
condiçóes:

Panágrafo segundo: A CONTRATADA apresentári,'r mensalmente à FUSAME as faturas e os
documentos reÍerentes aos serviços contratâdos e eÍetivâÍnente prestados;

Parágrafo terteiro: A FUSAME, por meio de seu setor cle Íàtumnento, reüsaní e processeuá as taturas e
documentos recebidos da CONTRATADA, para depois encaminháJos à unidade responsável pelo
pagamento/rcpasse;

Panágrafo quffto: Paft Íins de prova da data de aprcsentação das contas e observância dos prazos de
pagamento, será entregue à CONTRATADA recibo assinado e rubricado por servidor da FUSAME, com
aposição do respectivo carimbo funcional;

Parágrafo qünto: As contas rejeitadas quanto ao mérito serão objeto de aniílise pelos órgãos de avaliaçâo
e controle da Unidade de Auditoria e Avaliação;

Paúgrafo sexto: As contas rejeitadas pelo serviço de processamento de dados ou pela coníer€ncia técnica
e administmtiva serão devolvidas à CONTRATADA para as conqões cabíveis, devendo ser
reaptEsentadas no prazo estabelecido pela Unidade de Auditoria e Avaliação; o documento reapresentado
será acompanhado do corÍespondente documento original devidamente inutiüzado por meio de carimbo,
quando cabível;

Paúgrafo sexto: Oconendo erro, falha ou falta dc processamento das contas, por culpa da FUSAME, esta
garantirá à CON"rRATADA o pagamento, no pra;n avençado neste contmto, dos valores do mês
imecliatamente anteúor, acertaÍrdo-se as dilêrenças quc houver, no pagamento do mês seguinte, ficardo a
FUSAME exonerada do pagarnento de rnulta e sançóes finzurceiras.

Clársula ouaúa: da duraSo do contralo e suu prorrugação.

Avenida da Saúde, n'415, Jardim Nossa Senhora de Fátima -
e-mailr licitacao@fusanre,conr.br - telefone: (19)
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O prazo de duração deste contrato administrativo é de l2 (doze) meses, a contar da assinatura, podendo ser
pronogado, por iguais períodos, àÇ o lintite previsto no arrigo 57, inciso II, da tei Federal n. 8.666/93,
caso haja dotação orçamentiíria, rda de comum acordo entre as paÍtes e haja conveniência para FUSAME,
devidamente comprovada. --- -\ ,/'
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Pa[ágrafo primeiro: A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acrércimos ou supressões que se fizerem necessárias nas aquisições, e m até 25Vo (vinte e cinco por cento)
do valor inicial do contrato.

Parágrafo segundo: Em caso de prorrogação, o valor inicialmente contratado podeú ser reajusado pero
IPCA/IBGE.

Cláusula quinta: da dotação orçamentríria

As despesas deconentes desta Licitrção - na motlalidade pREGÃo PRESENCIAL (proedimento
Administrativo n' fi)0.788/2019) conerão por conta da seguinte dotação orçamentária: órgão &1.00.00 -FUSAME; uniúde orçamen!ária 04.18.00 - FUSAME; unidade Execuiora 04.1g.01 - Diretoria e
Dependências; Função/subfunção 10.302 - Assistência Hospitalar e Ambulatorial; programa 0091 -Assistência à saúde hiblica/FUSAMÊ; projeto/Ariviclade/oper. Especial 2l 13 - M*ut"r,çâ FUSAME;
classificação Econômica 3.3.90.39.00 - outros serviços de Terceiros - pessoa Jurídica.

Cláusula sexta: das obrigações contratuais,

A CONTRATADA, para o bom e fiel cumprirnento do presente contrato, deve arcar com todas as
despesas para realização da prestação de serviço acorlada.

Panágrafo primeiro: os danos e prejuízos causados pela conduta da CONTRATADA serão por ela
reparados à FUSAME em até 48 (quarenta e oito) horas contadas da notificação administrativa à
CONTRATADA, acrcscidos de multa de 207o sobrc o valor totàl desta contratação.

Panígrafo segundo; A FUSAME não respondeú por quaisquer ônus, direitos ou obrigações vinculados à
legislação tributária, trabalhista, previdenciária ou securitária decorrentes da execução d-o iresente contrato,
cujo cumprimento e responsabilidade caberão, exclusivamente, à CONTRATADA.

Panágrafo terceiro: A FUSAME não respondeú por quaisquer compromissos ass,midos pera
CoNTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução'do prs.nt" conr*to, bem como por
qualquer dano causado a terceiros em deconência de seus atos, de seus empregados, prepostos ou
subordinados.

Paná9rafo quartol A GONTRATADA manteú, durante toda a execução deste contüto, as condiçóes de
habilitação e qualificação exigidas para esta Licitação.

Cláusula dtima: dos encârgos contmtuais,

A CONTRATADA se obriga:

a) aos pagamentos de todos os tributos, quer municipiús, estaduais ou federais, que incidzun ou venham a
incidir sobre a contratação ora ajustada; e
b) a manter e comprovar, quando a FUSAME soricittu, durante toda a execução do contrato, as obdgações
de habilitação e qualificação exigidas neste proceclimenro Liciratório.

Cláusu]a oitava: das e das lnt las.

Pela desistência ou inex total ou parcial do contt:úo, sujeitaFse-á a CO TADA à aplicação das
seguintes penalidades:

lí
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aclá nona: da rescisão.

a) multa de 307o do valor totar do contrato no caso de rescisão administrativa por ato de sua
responsabilidade;
b) multa de loTo do vaJor do contrdto por atraso no cLrmprimento de quaiquer prazos e/ou obrigações
previstas neste contrato, levando-se em conta a periodicidaàe da prestação doi serviços, excetuandJ-sà os
dias abonados pela FUSAME;
c) as multas previstas nos incisos anteriores serão descontadas dos pagamentos eventualmente devidos à
CONTRATADA ou cobradas extra ou judicialmenre, a criterio Aa FúSaMEl e
d) alén das estipulações constantes deste conlmto, sujeita-se a CONTRATADA às demais penaridades
prescritas no artigo 87, da l,ei Federal n'g.666/93, senr prejuízo de outms medidzr.s cabíveis.

o presente contrato administrativo podeú ser rescindido unilatemlmente pela FUSAME, no todo ou em
parte, de pleno direito, em qualquer tempo, conrbrme oportunidade e conveniência cra Administração, com
isenção de quarquer ônus ou responsabiridade à ôON"IRATAN"IE, independenteme;" ã;;ár,
notiÍicação ou interpelaçãojudicial, ou quando se veriÍicar:

a) o êscumprimento, pera GoNTRATADA, cras cláusulas contratuais, especificações e prazos;
b) o cumprimento inegular, pela CONIRATADA, de cláusulas cont"utuuir, .rp."ifi"oçd", 

" 
p*o;

c) 
-a 

paralisação dos serviços, pera CONTRATADA, sem justa causa 
" i"n, p.*iu cómunicação à

FUSAME;

//

d) a subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associrção <la GoNTRATADA com outrenr e a cessão
ou transfeÉncia, total ou parcial, deste instrumento.
e) a decretação de fàlência ou a instauração de insolvência civil da GoNTRATADA ou de seus socios-
proprietrírios;

f) o descumprimento, pela CONTRATADA, à tei Federal n" g.666A993;

PalágTIo tfulico: Ficam assegurados à FUSAME os direitos de rescisão administrativa dispostos nos
artigos 77 e 78, da tei Federal n" 8.666/1993.

Cláusda décima : da vinculação do contrato e da legislação.

Integra o presente contrato todo o procedimento Administrativo n,000.7gV2019.

Pry _:9lP,l administrarivo é regido pera tri Federal rf 10.520/2w2, e subsicliariamente pera Lci n.
8.666/1993, bem como por suas alterações posteriores.

Cláusula décima primeira: do foro.

Fica eleito o Foro da Comarca de Americana - Siro Paulo, para dirimir eventuais desavenças da presente
contratação que não Íorem resolyidas amigavelmenlc e na esÍbra adminishativa.

Estando as partes de pleno acordo com o avençado, fim1am o presente contrato em tr€s vias de igual teor,
na presença de duas testemunhas que também subscre

Paulo, _ de d"- 2019

FUNDAÇÁODESA DOMUNICíPI E AMBIIICANA - FUSAME
SÉRGIo LUÍs MANCINI _ P ENTE DA

Ayenida dâ Sâúde, n'415, Jardim Nosa Senhora de F - Americana/SP - 1378-640

P
e-mail: licitâcâo@fusame.com.br - telefone: (f9) 347f-6750 - rúal 30f
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Fundação de Saúde do Município de Americana - FUSAME
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DE TOMOGRAFIA
CO AMERICANA LTDA. COMP.DE CANALTDA.

osé M, Ferro Ferraz Tiago dos Santos Ferreira

Fabiana A, Chaves
Ênc. Tcc. R.io-x
cRÍ R O9a92 Í

(GESTOR(A) NTRA

&-
nNome:

RGn': 0iretor de Licitaçôes Nome:
RGn":

L€í(iâ Cristlnâ S. Costa Brito

Algerson de licitações

AYenida drâ Saúde, n'415, Jârdim Nossâ Senhora de Fátima . Americam/Sp - CEp 13478-6210
e-mâilr licitacâo@fusame.com.br - telefone: (19) 3471-6750 - ramal 301
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